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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO – EMUSA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procedimento Licitatório nº 12/2023 – Concorrência Pública – Tipo Menor Global. 

Ref.: Processo administrativo nº 9900043778/2023 

 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.299.904/0001-60 domiciliada na Rua Sete de 

Setembro, nº 98, Grupo 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP nº 20.050-002, vem 

respeitosamente a Vossa Senhoria, por seus advogados, na forma do item 17.1, 

do edital do certame, c/c art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, interpor 

 

RECURSO 

 

em face da equivocada decisão dessa respeitável Comissão que decidiu pela 

INABILITAÇÃO da ora recorrente no certame em apreço, bem como pela 

habilitação da empresa Perfil X Construtora S.A., pelas razões a seguir 

expendidas. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E SEU EFEITO SUSPENSIVO 

 

01. Em 07 de dezembro de 2023, reuniu-se essa respeitável Comissão de 

Licitações com o objetivo de decidir pela habilitação e/ou inabilitação dos 

participantes do procedimento licitatório, tendo como resultado a habilitação da 

empresa Perfil X Construtora S.A. e a inabilitação da ora recorrente. 
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02. Assim sendo, em conformidade com os itens 17.1, do edital, bem como do 

art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, a ora recorrente apresenta seu 

recurso, encerrando seu prazo no dia 14 de dezembro de 2023, conforme consta 

da Ata de resultado do julgamento, tornando suas razões tempestivas se 

apresentadas até essa data, o que ocorreu no caso em tela. 

 

03. Por fim, requer a Vossa Senhoria, desde já, que seja o presente recurso 

recebido em seu efeito suspensivo, consoante o art. 17.3, do ato convocatório 

do certame. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

 

04. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública 

nº 12/2023, tendo como critério de julgamento de julgamento o menor preço 

global, em regime de empreitada por preço unitário, regendo-se pela Lei 

8.666/93, possuindo como objeto: “a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de manutenção e conservação do túnel da Transoceânica, que 

conecta os bairros de Charitas ao Cafunbá, no Município de Niterói”, (item 2.1, 

do edital). 

 

05. Em 23 de novembro de 2023, a Comissão Permanente de Licitação se 

reuniu em sessão única de julgamento, objetivando dar início ao certame, tendo 

nessa mesma oportunidade, conforme expresso na ata da sessão, decidido que 

todas as empresas atendiam as exigências do edital, julgando-as, 

consequentemente, HABILITADAS, observe-se: 
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06. Na forma consignada na própria ata da mencionada sessão de julgamento, 

abriu-se vista aos documentos apresentados pelas empresas participantes do 

procedimento, fato que levou a ora recorrente a interpor recurso administrativo 

em face da decisão de habilitação da empresa Mega Marsou Construção, Locação 

e Transporte Ltda. e da empresa Perfil X Construtora S.A., ora recorrida. 

 

07. Para espanto da ora recorrente, sem qualquer decisão acerca dos 

supracitados recursos interposto, após o adiamento de uma reunião, essa 

respeitável Comissão Permanente de Licitação reuniu-se novamente no dia 07 

de dezembro de 2023, agora, decidindo por INABILITAR a ora recorrente e 

habilitar, unicamente, a ora recorrida. 
 

08. Ademais, de forma extremamente subjetiva, data venia, fugindo de 

qualquer razoabilidade, essa Comissão Permanente de Licitação informou que 

na ata da sessão realizada no dia 23 de novembro de 2023 “houve um erro 

material (copiar e colar)”, no que concerne a decisão de HABILITAÇÃO de todas 
as empresas licitantes. 

 

09. Por fim, constou da ata que a ora recorrente teria usado de “pretexto” o 
fantasioso “erro material” para interpor os recursos antecipadamente em face 
das habilitações das demais licitantes, incluindo a empresa ora recorrida, veja-

se: 
 

 
 

10. Destarte, essa Comissão Permanente de Licitação fez constar da 

malfadada ata que a ora recorrente tinha conhecimento que a decisão anterior 

de habilitação das empresas licitantes deu-se através de um “erro material”. 
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11. Ora, como a ora recorrente saberia tratar-se de um “erro material”? 
Deveras, a ora recorrente se deparou com um ato administrativo perfeito e 

acabado, produzindo seus efeitos jurídicos, razão pela qual, dentro do prazo 

legal, interpôs os recursos pertinentes. 
 

12. No que tange a decisão de inabilitação da ora recorrente, assim constou 

da ata da reunião ocorrida no dia 07 de dezembro de 2023: 
 

 
 

13. QUESTIONAMENTO INTERESSANTE A SER FEITO É: se quando da 

realização da sessão única de julgamento das habilitações ocorreu um erro 

material, qual a razão para os recursos interpostos pela ora recorrente terem 

sido recebidos e as demais empresas licitantes intimadas para, querendo, 

apresentarem contrarrazões? Posta a questão! 

 

14. Diante de toda a narrativa acima, claro e evidente que a ora recorrente se 

recusou a assinar a ata ora em comento, até por ser NULA de pleno direito. 
 

15. O presente recurso também é utilizado para a reforma da equivocada 

decisão de inabilitação da ora recorrente, bem como a reiteração das razões que 

levam a inabilitação da empresa Perfil X Construtora S.A., ora recorrida.  
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III – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

16. A ora recorrente passa a expor, pontualmente, suas razões pelas quais 

interpõe o presente recurso, inclusive destacando preliminares de nulidade 

procedimental, requerendo, ao final, sua habilitação no certame em apreço, 

bem como seja decidido pela inabilitação da empresa Perfil X Construções S.A. 

 

III.1 – PRELIMINARMENTE – Da nulidade da sessão de julgamento ocorrida no 

dia 07 de dezembro de 2023 – Do ato jurídico perfeito e acabado 

 

17. Sabe-se que um ato administrativo constitui uma categoria especial de 

ato jurídico, perfazendo-se em uma espécie do gênero, valendo como 

manifestação do Estado para produzir efeitos de direito. 

 

18. No campo de sua eficácia, para que o ato administrativo seja considerado 

eficaz, faz-se necessário que ele não esteja sujeito a termo inicial ou a condição 

suspensiva. Deveras, sempre que não houver impedimentos à realização dos 

efeitos jurídicos típicos do ato, ter-se-á presente sua eficácia. 

 

19. Celso Antônio Bandeira de Mello, sob esse prisma, assim manifestou-se: 

 

O ato administrativo é eficaz quando está disponível para produção de 

seus efeitos próprios; ou seja, quando o desencadear de seus efeitos 

típicos não se encontra dependente de qualquer evento posterior”, 

motivo por que “Eficácia, então, é a situação atual de disponibilidade 

para produção dos efeitos típicos, próprios do ato. 1 

 

20. Com relação ao início da vigência do ato administrativo, essa ocorre 

diante de sua publicidade, iniciando aí sua existência no mundo jurídico, 

produzindo seus efeitos legais, bem como direitos e deveres. 

 

 
1 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Administrativo, 20ª edição, São Paulo, Malheiros, 
2006. 
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21. Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça, por inúmeras vezes, assim 

decidiu: 

 

A publicidade dos atos administrativos é princípio de legitimidade e 

moralidade administrativa que se impõe tanto à Administração direta 

como à indireta, porque ambos gerem bens e dinheiros públicos cuja 

guarda e aplicação todos devem conhecer e controlar. A publicação é 

requisito de vigência e eficácia dos atos administrativos. 2 

 

22. No caso em tela, quando da realização da sessão pública no dia 23 de 

novembro de 2023, formou-se um ato administrativo que decidiu pela 

HABILITAÇÃO de todas as empresas participantes no certame, incluindo a ora 

recorrente, tendo essa respeitável Comissão Permanente de Licitação 

manifestado, dessa forma, sua vontade. 

 

23. Para não deixar dúvidas quanto à decisão de habilitar todas as Licitantes, 

a Recorrente colaciona, logo abaixo, o aludido trecho da Ata da Sessão Pública.  
 

 
 

24. Como se evidencia, não há outra interpretação possível de ser conferida 

senão a da habilitação de todas as empresas licitantes, pois a afirmativa é 

categórica e em caixa alta: “(...) constatando que todas atendem a todas 

exigências do edital, ficando desta forma, HABILITADAS”.  

 

25. Ademais, ao final da Ata da Sessão Pública, a Comissão informa que 

abriu, a partir do dia útil seguinte a sua lavratura e ocorrência – repita-se, todas 

 
2 STJ, Recurso em Mandado de Segurança nº 39.816/2012, Segunda Turma, Rel. Min. Og. Fernandes, 
25.08.2015, decisão unânime.  
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as licitantes encontravam-se presentes e assinaram a Ata – iniciaria o prazo 

recursal de 05 dias úteis, previsto no art. 109, da Lei 8.666/93, passando a findar 

no dia 30/11/2023, conforme abaixo: 
 

 
 

26. Ainda segundo o trecho da Ata da Sessão Pública acima colacionado, 

após a interposição dos eventuais recursos administrativos e apresentação das 

de suas contrarrazões, a Comissão divulgaria os “RESULTADOS de 
HABILITAÇÃO”, passando o certame para a fase seguinte, qual seja a da 

abertura e análise das Propostas de Preços. 

 

27. Assim como no primeiro trecho da Ata da Sessão Pública colacionada na 

presente peça recursal, esta segunda, devido à sua clareza, é desprovida de 

interpretações dúbias.  
 

28. É incontestável o registro da abertura do prazo recursal de 05 dias, 

previsto no artigo 109, da Lei 8.666/93 que, destaca-se, trata exclusivamente 

dos recursos a serem interpostos no âmbito administrativo licitatório e nas 

Cortes de Contas. O artigo 109 não dispõe sobre um prazo de análise da 

documentação habilitatória das Licitantes, por parte da CPL. 
 

29. Desta forma, o mencionado ato administrativo não sofreu qualquer 

impedimento a produzir seus efeitos jurídicos, fato esse comprovado pela 

interposição e aceitação pela Comissão de Licitação dos recursos anteriormente 

interpostos pela ora recorrente. 
 

30. Ora, essa Comissão Permanente de Licitação recebeu os recursos 

interpostos, dando prosseguimento ao procedimento do certame, na forma do 
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edital, tendo – inclusive – aberto prazo para a apresentação de contrarrazões. 

Portanto, evidenciada a EFICÁCIA DO ATO ADMINISTRATIVO que habilitou 

todas as empresas licitantes, como se constata através da convocação 

realizadas às demais Licitantes acerca do Recurso Administrativo interposto 

pela Dimensional no dia 30/11/2023.  
 

 
 

31. No campo da vigência do ato administrativo que habilitou a ora 

recorrente, merece destaque que foi proferido em sessão pública de 

julgamento da Comissão Permanente de Licitação, onde todos os participantes 

do procedimento licitatório se encontravam presentes e assinaram a 

mencionada ata de julgamento. Portanto, com a devida publicidade, além de 
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sua eficácia, sua vigência iniciou-se, convalidando-o, na forma do art. 37, da 

Constituição da República. 

 

32. Sabe-se que a fase de habilitação de um procedimento licitatório precede 

a fase de julgamento das propostas dos licitantes, ou seja, a habilitação se refere 

à pessoa do licitante, não à proposta que apresentará à Administração Pública, 

até porque a decisão que inabilita um licitante importa em preclusão do seu 

direito de participar das fases subsequentes, na forma do art. 41, §4º, da Lei nº 

8.666/93. 
 

33. O caput, do art. 41, da Lei de Licitações, deixa claro que a Administração 

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 
 

34. As menções expostas nos parágrafos anteriores são por demais salutares, 

pois servem para classificar outra vez mais os atos administrativos, podendo 

serem vinculados ou discricionários. 
 

35. No caso em comento, a decisão que HABILITOU as empresas licitantes 

possui natureza vinculada à legislação (art. 41, da Lei nº 8.666/93) e a 

Constituição da República (art. 37), não deixando espaço de liberdade para o 

administrador, não podendo aqui ser aplicado o poder de discricionariedade. 
 

36. Assim sendo, uma vez habilitada a ora recorrente e as demais empresas 

licitantes, deveria a Administração prosseguir a fase subsequente, qual seja, o 

julgamento das propostas apresentadas, conforme determina o ato 

convocatório, não podendo de forma alguma proferir outro ato administrativo 

que fere outro eficaz, vigente e acabado no mundo jurídico. 
 

37. Logo, É DIREITO DA ORA RECORRENTE EM PARCIPAR DA FASE DE 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, uma vez que habilitada no procedimento. 
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38. Assim sendo, a novel decisão de habilitação das licitantes, ocorrida no 

dia 07 de dezembro de 2023, é NULA de pleno direito. 

 

III.2 – Da comprovação do preenchimento dos requisitos para a HABILITAÇÃO 

da ora recorrida 

 

39. Conforme asseverou essa própria Comissão Permanente de Licitação 

quando da sessão pública ocorrida no dia 23 de novembro de 2023, a ora 

recorrente atendeu, com relação a sua documentação apresentada, a todos os 

requisitos do ato convocatório. 

 

40. Entretanto, em sessão pública realizada no dia 07 de dezembro de 2023, 

ato administrativo que se busca anular com o presente recurso, decidiu-se pela 

inabilitação da ora recorrente, pelas seguintes razões:  

 

“Qualificação Técnica, Sub-Item 1.21 não apresentou a Certidão de Pessoa 

Jurídica de CRT, 4.16 não apresentou a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

de CRT, não possui em seu Quadro Técnico em Eletrotécnica, não cumprindo na 

totalidade o Item 8.3.2, bem como, nos Itens de RT – Relevâncias Técnicas do 

Item 22 do Edital;” 

 

41. Com relação ao suposto não cumprimento total ao item 8.3.2, oportuno 

aqui transcrevê-lo integralmente: 
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42. Novamente pede-se venia ao equivocado entendimento dessa respeitável 

Comissão de Licitação. 

 

43. O ato convocatório é claro ao requerer, conforme o caso, um técnico em 

eletrotécnica para a participação no certame, ou seja, um profissional com ensino 

médio ou possuidor de um curso profissionalizante. Assim sendo, esse 

profissional poderá atuar, com restrições, tão somente como TÉCNICO. 
 

44. A ora requerente possui em seu quadro permanente um ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, Sr. Flávio Gomes Coutinho, profissional de ensino superior 

completo, como se comprova pela Certidão expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro – CREA/RJ, conforme 

fl. 56 da documentação habilitatória: 
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Como extrai da fl. acima colacionada, o engenheiro eletricista tem como 

atribuições as atividades previstas nos artigos 8º e 9º (AT. 01 a 18), da Res. 

218/73, abaixo transcritos:   

 

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:  

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia 

elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 

medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos 

 

Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE 

COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º 

desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; 

equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 

telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 

eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 

correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as 

seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e 

orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e 

especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade 05 - 

Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, 

avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - 

Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, 

pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 

extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - 

Padronização, mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - 

Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra 
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e serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução 

de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 

17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; Atividade 

18 - Execução de desenho técnico. 

 

45. Novamente ora recorrente estranhou a decisão ora guerreada, uma vez 

que essa Comissão permanente de Licitação, em anexo da ata da sessão pública 

realizada no dia 07 de dezembro de 2023, incluiu uma planilha apontando o 

engenheiro eletricista indicado pela ora recorrente quando do preenchimento do 

quadrante relacionado ao “Técnico em Eletrotécnica”. 

 

46. Evidentemente que essa razão apontada para inabilitar a ora recorrente 

não pode de forma alguma preponderar. 
 

47. Um engenheiro eletricista pertence a um universo enorme, podendo 

trabalhar com automação, desenvolvimento de equipamentos elétricos e 

eletrônicos, computacionais e instrumentação, já o técnico em eletrotécnica 

pertence à uma subárea que faz parte, também, das atribuições de um 

engenheiro.  
 

48. O que se busca demonstrar aqui é, não desmerecendo o curso técnico 

profissionalizante, mas UM ENGENHEIRO ELETRICISTA POSSUI UMA ÁREA BEM 

MAIS AMPLA DE ATUAÇÃO DO QUE UM TÉCNICO, INEXISTINDO QUALQUER 

FUNÇÃO DESSE ÚLTIMO QUE UM ENGENHEIRO NÃO SAIBA REALIZAR. 
 

49. Como se já não bastasse, merece destaque a Resolução nº 218/1973 

(íntegra em anexo), expedida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia, que precisamente em seus arts. 8º e 9º, atribui a competência do 

engenheiro eletricista: 
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_______________________________ 

 

 
  

50. É com bastante clareza que a ora recorrente COMPROVA exaustivamente 

o preenchimento de sua qualificação técnica para participar do presente 

certame. 

 

 

51. Em uma análise comparativa, a Resolução expedida pelo Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais – CFT, nº 074/2019, assim prevê (íntegra em anexo): 

 

 

(...) 
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52. Mais uma vez, em uma análise comparativa, a ora recorrente demonstra 

o preenchimento completo dos requisitos exigidos pelo edital para participar 

do presente procedimento licitatório. 

 

53. Não por acaso, o próprio dispositivo 8.3.2, do Edital, emprega a 

expressão “conforme o caso” para se referir sobre as três entidades 
competentes (CAU, CREA e CRT)  que poderão averbar os atestados técnicos da 

Licitante, deixando explícito que, a depender do quadro técnico da empresa 

participante – ou seja, na hipótese de a empresa não dispor de um engenheiro 

eletricista, mas sim de um Técnico em Eletrotécnica –, poderão os atestados ser 

averbados pelo Conselho Regional dos Técnicos Industriais (“CRT”). 
 

54. Cogitar o oposto é infringir os mandamentos do artigo 30, inciso II e §1º, 

inciso I da Lei nº 8.666/93, este último já transcrito, além dos princípios da 

legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, competividade e 

razoabilidade. 

 

55. No tocante à inobservância ao artigo 30, inciso II3, cumpre aduzir que o 

aludido dispositivo dispõe que a demonstração da qualificação técnica, dar-se 

através da “comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos”. 
 

56. Ora, como restou exaustivamente evidenciado no presente tópico, um 

engenheiro eletricista mostra-se plenamente capaz para desempenhar e 

responsabilizar-se pelas atividades concernentes a um técnico em 

 
3 Art. 30 (...) 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
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eletrotécnica, motivo pelo qual, a habilitação da Recorrente em relação ao 

ponto de insurgência da CPL mostra-se indevida. 
 

57. E, no que toca ao artigo 30, §1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, informa-se 

que a capacidade técnico-profissional é atendida mediante a demonstração de 

ser, a Licitante, detentora de um “profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente” par ao exercício da 

atividade considerada como de maio relevância, o que é justamente o caso 

concreto. A Dimensional detém, em seu quadro técnico, um profissional de 

nível superior que, como constatado, possui todas as capacidades técnicas para 

desempenhar as atividades que a CPL informa serem aderentes estritamente 

ao do técnico em eletrotécnica.  
 

58. Por fim, no que diz respeito à Certidão de Registro da Licitante perante o 

CRT, importante ressaltar que o inciso I, do artigo 30, da Lei 8.666/934, informa 

que deve a Licitante comprovar o seu registro ou inscrição na entidade 

profissional competente. 

 

59. Como os serviços licitados possíveis de serem desempenhados pelo 

técnico em eletrotécnica podem, plenamente, ser executados por um 

engenheiro eletricista, a comprovação do registro e inscrição no CREA mostra-

se mais que suficiente  para o atendimento ao subitem 8.3.2, do Edital, e artigo 

30, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 
 

60. Isto posto, deve a Dimensional ser, em respeito aos artigos 3º e 30, inciso 

II e §1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, além dos princípios da legalidade, 

vinculação ao instrumento convocatório, competividade e razoabilidade, ser 

declarada habilitada no presente certame. 

 

III.3 – Das razões para a INABILITAÇÃO da empresa Perfil X Construções S.A. 

 

 
4 Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
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61. A obrigatoriedade de as empresas participantes do certame de 

obedecerem, de forma estrita, as regras editalícias decorre de um importante 

princípio administrativo-contratual, qual seja, o da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

62. O artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, dispõe que a licitação será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios norteadores do direito 

administrativo que, dentre eles, encontram-se o da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. (Não grifado no original) 

 

63. Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo 

o processo licitatório seja regido segundo o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também, ao órgão 

licitante, o seu mandatório cumprimento e obediência. 

 

64. Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio 

constitucional da legalidade, disposto no caput do artigo 37, da CRFB/88, 

assegurando, assim a igualdade de condições aos licitantes, como preceituado no 

inciso XXI do aludido dispositivo constitucional5.  
 

5 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
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65. A importância de todas as partes envolvidas no certame de seguirem à 

risca as regras editalícias é tamanha, que a Lei Geral de Licitações (Lei nº 

8.666/83) previu em outros dois artigos a obrigatoriedade do cumprimento das 

normas e condições do Edital, como se exsurge nos artigos 41 e 55, inciso XI, in 

verbis: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

 

(...) 

 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 

a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

 

66. Assim, como é de conhecimento notório, o Edital faz Lei entre as Partes. 

Essa máxima jurídica expressa o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, já mencionado, que trata da obrigatoriedade tanto do Ente Público 

como das empresas participantes de seguirem, à risca, as regras dispostas no 

Edital, não podendo delas se esquivar. 

 

67. Ocorre que, no presente caso, constata-se uma violação ao instrumento 

convocatório, por parte da PERFIL X, em razão de a empresa licitante não ter 

atendido plenamente ao item 8.4.2 do Edital, ora colacionado:  

 

 

 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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68. Como se verifica, o Edital exige que o índices contábeis utilizados para 

elaborar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados pelas 

licitantes devem ser confirmados pelo responsável contábil da empresa, e essa 

ratificação se dá não só por sua assinatura, mas também através da apresentação 

do registro do profissional no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 

acompanhado da Certidão de Nada Consta de Débitos do Contador - CNCD. 

 

69. No entanto, a empresa ora recorrida não apresentou nenhum dos dois 

documentos relativos à regularidade de seu responsável contábil, deixando, 

assim, de validar a qualificação econômico-financeira da licitante, como 

determina o Instrumento Convocatório. 

 

 

70. Destarte, compete frisar que tais documentos denotam-se tão 

importantes que na Concorrência Pública Nº 01/2021, deflagrada pela própria 

EMUSA, a Comissão de Licitação INABILITOU diversas empresas, inclusive a 

Dimensional, ora recorrente, em virtude da não apresentação dos referidos 

documentos do Contador, como é possível se observar na Ata exarada no curso 

CP Nº 01/2021 que também seguirá anexo ao presente recurso (em anexo): 
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71. Destaca-se ainda, que a omissão nos documentos supra mencionados 

denota-se relevante, pois NÃO APENAS É UMA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA, QUE, PER 

SI, JÁ MOSTRA-SE COMO UM MANDAMENTO A SER CUMPRIDO POR TODAS AS 

EMPRESAS PARTICIPANTES, sem exceções – em respeito aos princípios da 

legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, isonomia dentre outros –, 

mas também por ser a documentação capaz de comprovar que o Balanço 
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Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentados pela empresa licitante 

foi elaborado por um profissional detentor da expertise exigida no Instrumento 

Convocatório e devidamente registrado no conselho de classe. 

 

72. Assim, diante dos precisos e escorreitos apontamentos apresentados 

nessa peça recursal, e constatando não ter a RECORRIDA apresentado todos os 

documentos necessários para a empresa sagrar-se habilitada, não tem outra 

escolha senão inabilitá-la.  

 

73. Cogitar o oposto, é fazer do Edital letra morta. Pior, mas também a própria 

legislação regente, já que a observação do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, como já ressaltado, encontra-se expressamente disposta no artigo 

3º, da Lei nº 8.666/93, 

 

74. Não bastasse isso, além de estar-se violando o referido princípio 

administrativo, em virtude de toda cadeia principiológica licitatória estar 

intrinsicamente entrelaçada, a manutenção da ora recorrida como habilitada 

acaba por infringir o princípio da isonomia, vez que a EMUSA, no curso da CP 

01/2021, INABILITOU O TOTAL DE 8 EMPRESAS, justamente por não terem 

apresentado as referidas documentações do contador,  razão pela qual o único 

desfecho admitido – repita-se, admitido – ao presente caso é da declaração da 

PERFIL X como inabilitada. 

 

75. Diante disso, não há outra alternativa à Comissão de Licitação senão a 

declaração da inabilitação da ora recorrida, ante a omissão na apresentação do 

registro do contador no CRC, acompanhado da Certidão de Nada Consta de 

Débitos do Contador – CNCD, necessários para comprovar a regularidade do 

responsável contábil da ora recorrida, conforme preconizado no Instrumento 

Convocatório, importando um frontal desrespeito aos princípios administrativos 

norteadores deste certame, dentre eles, o da vinculação ao instrumento 

convocatório e da legalidade, e da isonomia adiante tratados, bem como em 

desacordo com as decisões pretéritas exaradas pela própria EMUSA. 
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III.4 – Da violação aos princípios da LEGALIDADE & VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

76. A obrigatoriedade de o ente licitante e das empresas participantes do 

certame de obedecerem, de forma estrita, as regras editalícias decorre de um 

importante princípio administrativo-contratual, qual seja, o da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

77. O art. 3º, da Lei nº 8.666/93, dispõe que a licitação será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios norteadores do direito 

administrativo que, dentre eles, encontram-se o da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos.  

 

78. Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo 

o processo licitatório seja regido segundo o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também, ao órgão 

licitante o seu mandatório cumprimento e obediência. 

 

79. Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio 

constitucional da legalidade, disposto no caput do artigo 37, da CRFB/88, 

assegurando, assim a igualdade de condições aos licitantes, como preceituado 

no inciso XXI do aludido dispositivo constitucional. 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

 

80. Assim, não é demais afirmar que O EDITAL É A LEI ENTRE AS PARTES 

LICITANTES E O ÓRGÃO ADMINISTRATIVO, tornando-o imutável, eis que, em 

regra, depois de publicado, não deve mais a Administração alterá-lo E RESPEITÁ-

LO até o encerramento do processo licitatório. 

 

81. Segundo a jurista Fernanda Marinela, o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da 

licitação: 

 

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao 

instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que 

deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo o 

Administrador exigir nem mais nem menos do que está previsto nele. 

Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da 

licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto no 

art. 41 da lei”. (Não grifado no original) 
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82. Nesse diapasão, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo: 

 

A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de 

convocação da licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 

8.666/1993. Esse artigo veda à Administração o descumprimento das 

normas e condições do edital, ‘ao qual se acha estritamente 
vinculada”. 

 

83. Carlos Ari Sundfeld, ao abordar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, ressalta o seguinte: 

 

“A vinculação ao instrumento convocatório cumpre triplo objetivo. De 

um lado, aferra a Administração ao Direito, na medida em que a 

sujeita ao respeito de seus próprios atos. De outro, impede a criação 

de etapas ad hoc ou a eleição, depois de iniciado o procedimento, de 

critérios de habilitação ou julgamento destinados a privilegiar 

licitantes. Por fim, evita surpresas para estes, que podem formular 

suas propostas com inteira ciência do que deles pretende o licitador. 

Após o início da licitação, a única surpresa para os licitantes deve ser 

quanto ao conteúdo das propostas de seus concorrentes.” (Grifos 

aditados) SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação e contrato administrativo de 

acordo com as leis 8.666/93 e 8.883/94. 2ª Edição. São Paulo: 

Malheiros. 1995. pág. 21. 

 

84. Da lição supracitada, verifica-se que a Administração não tem a 

prerrogativa de alterar as condições inicialmente estabelecidas, sem que isto 

comprometa a legalidade do certame, e da mesma forma tem as licitantes de se 

aterem às regras contidas no Edital, pois, do contrário estar-se-ia praticando um 

ato “jure et de jure” inválido. MARÇAL JUSTEN FILHO compartilha desta opinião, 

quando afirma: 

 

Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade 
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entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação 

se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas 

constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão 

de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 

administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. O 

descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 

inclusive através dos instrumentos de controle interno da 

Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica 

pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração 

reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe 

é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las. (Grifos 

nossos) (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e 

contratos administrativos. 14ª Edição. São Paulo: Dialética. 2010. pág. 

568) 

 

85. Também a jurisprudência é uníssona ao priorizar a observância do 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, impedindo que a 

Administração ou os proponentes desobedeçam ao inicialmente estabelecido. 

Vide os seguintes julgados: (i) STJ. REsp 354977/SC. Relator Ministro Humberto 

Gomes de Barros. DJ 18/11/2003; (ii) STF. RMS 23640/DF. Relator Ministro 

Mauricio Corrêa. DJ 16/10/2001; (iii) TCU. Acórdão 2993/2006 – Segunda 

Câmara. Ministro Benjamin Zymler. Sessão de 17/10/2006 

 

86. No presente caso, para fins da observância aos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e da legalidade, faz-se mandatório que essa 

respeitável Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e inabilite a PERFIL X 

CONSTRUÇÕES S.A., ora recorrida, uma vez que não apresentou, para fins de 

atendimento do item 8.4.2 do edital, o registro do Responsável da Contabilidade 

da empresa no CRC e a Certidão de Nada Consta de Débitos do Contador 

(“CNCD”).  
 

87. Sendo assim, verifica-se que a ora recorrida não atendeu a todas as 

exigências estabelecidas pelo Edital e pela Legislação de regência, e ao ignorar 
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tais inobservâncias, a Ilma. Comissão Permanente de Licitação infringirá os 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade, além do 

princípio da moralidade, norteadores de todo o certame, devido a prática de ato 

ilegal. 

 

III.5 – Da violação ao princípio da ISONOMIA 

 

88. Em virtude de a base principiológica administrativa estar toda 

intrinsicamente atrelada, a prática de conduta que vai de encontro com o 

determinado pelo edital e pela legislação, ou seja, que afronta os princípios da 

legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, acaba por afetar 

também outros princípios norteadores do direito administrativo, destacando-se, 

para o presente caso, o da isonomia. 

  

89. No presente caso, em atenção ao princípio da isonomia, a Ilma. Comissão 

Permanente de Licitação deverá adotar a mesma postura observada quando do 

julgamento da documentação habilitatória da ora recorrente apresentada na 

Concorrência Pública n° 01/2021 deste mesmo órgão licitante. 

  

90. Isso porque, no caso paradigmático, a Comissão de Licitação entendeu que 

a empresa não havia atendido a regra editalícia constante no subitem 8.4.2, 

idêntica ao do Edital objeto do presente recurso, pois não havia apresentado a 

Certidão de Nada Consta de Débitos do Contador (“CNCD”) que assinou o 
documento exigido no aludido subitem, decidindo pela sua inabilitação. 

  

91. Dessa forma, uma vez que a empresa ora recorrida também deixou de 

apresentar o “CNCD” e tampouco apresentou o registro no CRC do Contador 
responsável pela assinatura do documento exigido no subitem 8.4.2 no âmbito 

deste certame, deverá a Ilma. Comissão Permanente de Licitação revisar a 

decisão que habilitação a licitante, sob pena de estar maculando o caráter 

isonômico do certame. 
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92. Nunca é demais reiterar que no relacionamento com o particular, 

a Administração Pública está subordinada constitucionalmente à observância da 

isonomia, que está prevista na Carta de Outubro nos arts. 5º, caput, 19, inciso III, 

e 37, XXI, este último, inclusive, já transcrito nas presentes razões recursais. 

  

93. Assim, diante das considerações acima elencadas, denota-se, com clareza 

solar, que o tratamento conferido a empresa ora recorrida apresenta-se 

completamente anti-isonômico, uma vez que em julgamento documentação 

habilitatória da recorrente apresentada na CP 01/2021, a Comissão de Licitação 

Comissão adotou postura diversa da presente, considerando a ora recorrente 

inabilitada por supostamente não atendido o subitem do edital com teor idêntico 

ao que agora se recorre, violando, assim, o princípio da isonomia, que, segundo 

o jurista Marçal Justen Filho, determina aos licitantes o recebimento de um 

“tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se-as na medida 

em que exista diferença” (JUSTEN FILHO, p 68, 2014), razão pela qual não há outra 
medida a ser tomada pela d. Comissão de Licitação senão inabilitar a ora 

recorrida, para que, desta forma, reste assegurado as regras editalícias, legais e 

todos os princípios tratados neste recurso. 

  

94. Tal tratamento anti-isonômico é latente e de saltar os olhos, sendo 

inadmissível em qualquer certame, principalmente público, cuja obediência ao 

princípio da isonomia denota-se como regra legal e constitucional. 

 

 

 

 

IV – DO PEDIDO 

 

95. Diante do exposto, primeiramente requer a Vossa Senhoria que conheça 

do presente recurso, tendo em vista estarem presentes seus pressupostos de 

admissibilidade para, posteriormente, dar-lhe provimento, no sentido de: 
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(i) Declarar a nulidade da sessão pública realizada no dia 07 de 

dezembro de 2023, consequentemente sua ata de realização, tendo 

em vista a existência de uma pretérita decisão administrativa – que 

declarou a Recorrente como habilitada –, publicizada através da Ata da 

Sessão Pública do dia 23/11/2023 e devidamente assinada por todas as 

Licitantes, que denota-se como um ato jurídico perfeito, acabado, 

vigente e vinculado, em estrita observância à jurisprudência, doutrina 

e legislação retro mencionada. Por consequência,  que seja apreciado 

o recurso administrativo também interposto pela Recorrente no dia 

30/11/2023, de modo que a Licitante Perfil X Construções S.A. seja 

declarada inabilitada do certame; 

 

(ii) Subsidiariamente ao Pedido (i) acima, ou seja, na remota hipótese de 

a CPL assim não decidir, que seja a Dimensional Engenharia Ltda 

declarada habilitada, uma vez que atendeu a todas as exigências 

habilitatórias previstas no Edital, inclusive, as dos subitens 8.3.1 e 

8.3.2, haja vista possuir em seu quadro técnico um Engenheiro 

Eletricista, detentor de capacidade técnica superior e mais 

abrangente à conferida a um Técnico em Eletrotécnica, em 

observância aos artigos 3º e 30, II e §1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 

além dos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, competitividade e razoabilidade; 
 

(iii) INABILITAR a empresa Perfil X Construções S.A., em razão do 

descumprimentos das regras editalícias acima mencionadas, quais 

sejam, o subitem 8.4.2, eis que não apresentou o (a) o registro do 

responsável pela contabilidade da empresa no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC e (b) Certidão de Nada Consta de Débito do 

Contador (“CNCD”), necessários para comprovar a regularidade do 
responsável contábil da Recorrida, em total desacordo com a Lei de 

Regência, os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e 

da legalidade, além da dissonância aos termos da decisão 

administrativa pretérita da própria EMUSA no curso da CP 01/2021; e 
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(iv) caso Vossa Senhoria decida pelo não provimento dos pedidos 

formulados acima, requer o encaminhamento do presente recurso à 

consideração da Autoridade Superior.  

 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Giorgio Pierson Oliboni 

OAB/RJ 151.970 

 

 
Alexandre Bordallo 

OAB/RJ 116.336 

 



 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento particular de mandato, DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.299.904/0001-60, 

estabelecida na Rua Sete de Setembro, 98, sala 605, Centro, Rio de Janeiro, CEP 

20.050-002, por seu representante legal, o Diretor Técnico, devidamente nomeado e 

constituído na forma do Contrato Social, o Sr. VINICIUS AUGUSTO PEREIRA 

BENEVIDES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 

2005101598, expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.452.177-10, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores o Dr. GIORGIO PIERSON OLIBONI, 

brasileiro, casado,  advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 151.970, e o DR. 

ALEXANDRE DODSWORTH BORDALLO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na 

OAB/RJ sob o n° 116.336, ambos com endereço profissional na Rua Senador Dantas, 

nº. 71, salas 1704/1706, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-202,  e-mail: 

giorgio@giorgioadv.com.br, aos quais outorga plenos poderes para representar e 

defender os interesses da OUTORGANTE, no curso do Procedimento Licitatório nº 

12/2023 (Processo Administrativo nº 9900043778/2023), promovida pela Empresa 

Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento - EMUSA, conferindo aos outorgados 

os poderes da cláusula ad judicia e ad judicia et extra, podendo praticar todos os atos 

necessários à consecução do presente mandato, inclusive substabelecer com ou sem 

reservas de poderes. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. 

Vinicius Augusto Pereira Benevides 
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ANEXO 
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RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 
 

Discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 
 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do 
artigo 27 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, 

 
CONSIDERANDO que o Art. 7º da Lei nº 5.194/66 refere-se às atividades 

profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 
 
CONSIDERANDO  a necessidade de discriminar atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível  superior e em nível 
médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" 
do artigo 6º e parágrafo único do artigo 84  da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio, ficam designadas as seguintes atividades: 
 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo  

ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

 
Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de interiores; 
planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 3º - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações 
industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica;  operação, tráfego e 
serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 

 
Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de: 
 
a) loteamentos; 
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 
c) traçados de cidades; 
d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 
 
II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos 
naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento 
e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e 
corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e 
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia;  
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 6º - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE 

GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração 
de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos.  

 
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:  
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento 
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e 
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e 
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 
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Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos  em geral; sistemas de comunicação e 
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e 
correlatos. 

 
Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e 
inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, 
defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; 
processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na 
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e 
correlatos. 

 
Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 
 
I -  o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN 1962. 
 
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO 

MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO  ou 
ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 
MECÂNICA: 

 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos 
mecânicos e eletro-mecânicos;  veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 
utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 
METALURGIA: 

 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica, 
beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de 
minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e 
mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de 
comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução referentes 

a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e industrialização do 
petróleo; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: 
 
I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 

indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e 
instalações  de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e 
correlatos. 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e  
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e 
correlatos. 

 
Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento 
de produtos alimentares; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 
 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes  

à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 
 
Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afins e 
correlatos. 

 
Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 
 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que 

enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
 
Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 
 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que 

enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
 
Art. 24 - Compete ao TÉCNICO DE GRAU MÉDIO: 
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I - o desempenho das atividades 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 07 a 12 do artigo 1º desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

 
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que 

lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as 
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em 
curso de pós-graduação, na mesma modalidade. 

 
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades 

constantes desta Resolução. 
 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 
 
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu 

registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o 
disposto no artigo 25 desta Resolução. 

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência 
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste 
artigo. 

 
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-

se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo. 
 
Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de nº 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 

59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132, 
135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em 
contrário. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 
 
 

Prof. FAUSTO AITA GAI 
Presidente 

Engº.CLÓVIS GONÇALVES DOS SANTOS 
1º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicada no D.O.U. de 31 de julho de 1973. 
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